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Finalidade 
 

O presente documento fornece-lhe a informação fundamental sobre este produto de investimento. Não constitui um elemento de 

promoção comercial. A informação nele contida é exigida por lei para o ajudar a compreender a natureza, os riscos, os custos e os 

ganhos e perdas potenciais do produto, e para o ajudar a compará-lo com outros produtos. 

Produto 

• Nome do Produto: BPI RENDA TRIMESTRAL – DINÂMICO, FUNDO DE INVESTIMENTO ABERTO FLEXÍVEL (“Fundo”). Este 

produto está autorizado em Portugal. 

• ISIN: PTBG2LHM0007 

• Produtor: BPI Gestão de Ativos – Sociedade Gestora de Organismos de Investimento Coletivo, S.A. (“BPI Gestão de Ativos”), 

integrada no Grupo CaixaBank, estando registada como Sociedade Gestora de Organismos de Investimento Coletivo pela 

Comissão do Mercado de Valores Mobiliários (CMVM). 

• Contactos: Para mais informações, visite o website https://www.bancobpi.pt/bpigestaodeativos, ligue para +351 21 720 77 07 

(chamada para a rede fixa nacional; tarifário dependente do acordado entre cliente e operador) ou dirija-se a um balcão do Banco 

BPI. 

• Autoridade de Supervisão: CMVM 

• Data de produção do Documento de Informação Fundamental: 10 de outubro de 2025 

Em que consiste este Produto? 

• Tipo:  Fundo de Investimento Aberto Flexível, constituído sob a forma de OICVM (Organismo de Investimento Coletivo em 

Valores Mobiliários) nos termos da Diretiva 2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 13 de julho, sendo qualificado 

como PRIIP (Packaged Retail and Insurance-based Investment Products).  

• Prazo: O Fundo foi constituído por tempo indeterminado, como tal não tem data de dissolução prevista. 

• Objetivos: O objetivo principal do Fundo é proporcionar aos seus participantes o acesso a uma gestão diversificada de ativos 

nos mercados nacionais e internacionais de ações e obrigações que a prazo, apresentem um perfil de rentabilidade/risco 

equilibrado. Nessa medida, o tipo de instrumentos financeiros que podem compor a carteira tem um âmbito vasto, 

compreendendo todo o tipo de ativos financeiros, designadamente ações, obrigações e instrumentos de dívida. Embora a política 

de investimento do Fundo seja norteada por critérios de diversificação de risco não existem limites percentuais mínimos para o 

investimento em permanência nestes valores. Desta forma, em determinadas circunstâncias, caraterizadas por situações 

extremas de mercado, o Fundo poderá encontrar-se concentrado em algum dos tipos de instrumentos financeiros em apreço, 

com as seguintes limitações:  

Ativos  Percentagem mínima Percentagem 
máxima 

Obrigações 30% 70% 

Unidades de participação em OIC previstos no n.º 9 da Secção 1 do Anexo V do Regime da 
Gestão de Ativos (doravante RGA), aplicável por remissão do artigo 176.º, n.º 2 deste Regime 

0% 30% 

Ações 30% 60% 

O Fundo é de distribuição de rendimentos, que serão pagos no quinto dia útil de janeiro, abril, julho e outubro de cada ano, com 

início de pagamento a partir de julho de 2025. Os pagamentos aos Participantes serão efetuados por crédito nas respetivas 

contas, junto das entidades comercializadoras. O montante dos rendimentos a distribuir, por unidade de participação, é 

determinado pela Sociedade Gestora primariamente em função dos rendimentos líquidos provenientes dos juros e dividendos 

obtidos pelo Fundo. O Fundo não adota parâmetro de referência. O Fundo aplica uma estratégia de investimento com gestão 

ativa.  

• Tipo de investidor não profissional ao qual se destina: investidores não profissionais com tolerância ao risco que assumam 

uma perspetiva de valorização do seu capital no médio/longo prazo e, como tal, estejam na disposição de imobilizar as suas 

poupanças pelo período mínimo de detenção recomendado do Fundo. As unidades de participação têm um valor mínimo de 

subscrição de 250 euros na primeira aplicação e de 25 euros nas aplicações subsequentes. 

 

 

 

 

https://www.bancobpi.pt/bpigestaodeativos
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Quais são os riscos e qual poderá ser o meu retorno? 

Indicador sumário de risco (ISR) 

 

 

 

 

O indicador sumário de risco constitui uma orientação sobre o nível de risco deste produto quando comparado com outros produtos. 

Revela a probabilidade de o produto sofrer perdas financeiras, no futuro, em virtude de flutuações dos mercados ou da incapacidade 

do Fundo pagar a sua retribuição. Classificamos este produto na categoria de risco 3 numa escala de 1 a 7, o que corresponde a 

uma categoria de risco média-baixa. Mediante o desempenho passado, e para o horizonte temporal recomendado, este indicador 

atribui ao potencial de perda associado ao seu desempenho futuro um nível médio e é possível que condições de mercado 

desfavoráveis determinem a perda total do valor investido. Este indicador não inclui os riscos Operacional, Fiscal, Derivados, 

Liquidez, Conflitos de Interesse, Sustentabilidade ou outros, que podem afetar o desempenho do Fundo. Para detalhes deverá 

consultar o Documento Único. Este produto não prevê qualquer proteção contra o comportamento futuro do mercado, pelo que 

poderá perder uma parte ou a totalidade do seu investimento. 

Cenários de desempenho 

O valor que recebe poderá variar em função do desempenho futuro do mercado. A evolução do mercado é incerta e não pode ser 

prevista com precisão.  

Os cenários desfavorável, moderado e favorável apresentados são ilustrações que utilizam o pior, o médio e o melhor desempenho 

do Fundo ao longo dos últimos 10 anos. Os mercados poderão evoluir de forma muito diferente no futuro.  

 

Os valores apresentados incluem todos os custos do próprio produto. Os valores não têm em conta a situação fiscal pessoal do 

investidor, o que pode também influenciar o montante que obterá. O cenário de stress apresenta o valor que poderá receber em 

circunstâncias de mercado extremas e não inclui a situação em que o Fundo não está em condições de lhe pagar. 

 

Cenário Desfavorável: Este tipo de cenário ocorreu para um investimento entre 2015 e 2020  

Cenário Moderado: Este tipo de cenário ocorreu para um investimento entre 2014 e 2024  

Cenário Favorável: Este tipo de cenário ocorreu para um investimento entre 2014 e 2019    

Período mínimo de detenção recomendado: 5 anos 

Exemplo de investimento: 10 000 € 

Cenários Se resgatar após 1 ano Se resgatar após 5 anos 

Stress Valor que poderá receber após dedução dos custos 

Retorno médio anual 

6.935 € 6.084 € 

-30,65% -9,46% 

Desfavorável Valor que poderá receber após dedução dos custos 

Retorno médio anual 

9.156 € 10.031 € 

-8,44% 0,06% 

Moderado Valor que poderá receber após dedução dos custos 

Retorno médio anual 

10.306 € 11.340 € 

3,06% 2,55% 

Favorável Valor que poderá receber após dedução dos custos 

Retorno médio anual 

11.730 € 12.553 € 

17,30% 4,65% 

O que sucede se a BPI Gestão de Ativos não puder pagar? 

O património do Fundo é autónomo do património da BPI Gestão de Ativos e do Depositário, pelo que a insolvência destas entidades 

não representa um risco patrimonial para o investidor. 

Quais são os custos? 

A redução do rendimento (RIY) mostra o impacto que o total dos custos pagos terá sobre o retorno do investimento que pode obter. O 

total dos custos inclui os custos pontuais, os custos correntes e os custos acessórios. Os montantes aqui apresentados são os custos 

acumulados do próprio produto, para dois períodos de detenção diferentes. Incluem eventuais penalizações por saída antecipada. Os 

valores pressupõem que investe 10 000 €. Os valores apresentados são estimativas, podendo alterar-se no futuro. 

Custos ao longo do tempo 

A pessoa que lhe vende este produto ou lhe presta aconselhamento sobre o mesmo pode cobrar-lhe outros custos. Nesse caso, 

essa pessoa fornecer-lhe-á informações sobre os referidos custos e mostrar-lhe-á o impacto que a totalidade dos custos terá sobre o 

investimento ao longo do tempo. 

 

7 6 5 4 3 2 1 5 6 5 

         Risco mais baixo            Risco mais elevado 

O indicador de risco pressupõe que o produto 
é detido durante 5 anos  
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Investimento: 10 000€   

 Em caso de resgate após 1 ano Em caso de resgate após 5 anos 

Total dos Custos 177 € 1.006 € 

Impacto no retorno anual (RIY)* 1,8% 1,8% 

Composição dos custos 

O quadro a seguir indica: 

• O impacto anual dos diferentes tipos de custos no retorno do investimento que poderá obter no final do período de detenção 

recomendado; 

• O significado das diferentes categorias de custos; 

*Impacto no retorno anual  

Custos pontuais 

Custos de entrada 0,00% O impacto dos custos quando inicia o seu investimento. 

 

Custos de saída 0,00% O impacto dos custos de saída do seu investimento  

Custos recorrentes 

Custos de transação da carteira 0,01% O impacto dos custos de comprar e vender investimentos 

subjacentes ao Fundo 

Outros custos correntes 1,77% O impacto dos custos em que incorre anualmente pela 

gestão dos seus investimentos  

Custos acessórios 

Comissões de desempenho 0,00% Não aplicável  

Juros transitados 0,00% Não aplicável  
 

Por quanto tempo devo manter o Fundo? E posso fazer mobilizações antecipadas de capital? 

Período de detenção mínimo recomendado: 5 anos 

O Fundo permite resgates diários. Não é cobrada comissão de resgate. Os pedidos de resgate serão considerados efetuados no dia 

útil em que são apresentados no respetivo canal de comercialização, desde que sejam efetuados até às 15h00, hora portuguesa, 

desse mesmo dia exceto os pedidos feitos via mecanismo de autorizações remotas, disponíveis no BPI Net e BPI APP que serão 

considerados efetuados no primeiro dia útil seguinte àquele em que são apresentados no respetivo canal de comercialização. Os 

pedidos apresentados após as 15h00 ou em dias não úteis, serão considerados como efetuados no primeiro dia útil seguinte. 

Como posso apresentar queixa? 

O investidor poderá apresentar queixa ou reclamação através das seguintes opções: 

• Por correio para: Avenida Fontes Pereira de Melo, n.º 51 – 2.º, 1050-120 Lisboa 

• Por correio eletrónico: contacto@bpiga.pt 

• No Livro de Reclamações Eletrónico: https://www.livroreclamacoes.pt; 

• À CMVM, através da Área do Investidor em www.cmvm.pt 

As reclamações relativas à comercialização do Fundo devem ser apresentadas junto das entidades comercializadoras.  

A BPI Gestão de Ativos assegura que as reclamações recebidas são tratadas de modo imparcial, transparente, célere e fundamentado. 

Para mais informações consulte a Política de Reclamações da BPI Gestão de Ativos disponível em: 

https://www.bancobpi.pt/bpigestaodeativos/informacao-cliente. 

Outras informações relevantes 

• Entidades Comercializadoras: Banco BPI, S.A.; BEST - Banco Electrónico de Serviço Total, S.A e a BPI Gestão de Ativos.  

• Auditor: Deloitte & Associados, SROC, S.A. 

• Banco Depositário: Cecabank, S.A. – Sucursal em Portugal 

• Consulta de Documentação: A informação constante no presente documento não dispensa a consulta do Documento Único. 

Podem ser obtidas informações adicionais sobre o Fundo, através do Documento Único, relatórios e contas anual e semestral. O 

valor da unidade de participação pode ser consultada e solicitada, de forma gratuita nos locais de comercialização do Fundo, ou no 

sítio de internet da CMVM em www.cmvm.pt.  

• Rentabilidades passadas e cenários de desempenho: O desempenho do Fundo nos últimos 10 anos pode ser consultado atra-

vés da seguinte hiperligação. Os cálculos dos cenários de desempenho anteriores podem ser consultados através desta hiperliga-

ção. 

mailto:contacto@bpiga.pt
https://www.livroreclamacoes.pt/
http://www.cmvm.pt/
https://www.bancobpi.pt/bpigestaodeativos/informacao-cliente
file:///C:/Users/nnora001/Documents/Projetos/CGD/PRIIPS/Produção/B5/New%20folder/www.cmvm.pt
https://www.bancobpi.pt/contentservice/getContent?documentName=PR_UCMS02069581
https://www.bancobpi.pt/contentservice/getContent?documentName=OWU5OTKZOGMWN2ZMNGU4
https://www.bancobpi.pt/contentservice/getContent?documentName=OWU5OTKZOGMWN2ZMNGU4
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Campanha "O próximo é a dobrar” - março 2026 

 

REGULAMENTO  

 

1. ENTIDADES PROMOTORAS 

1.1. A campanha “O próximo é a dobrar” (“Campanha”) é promovida pelo Banco BPI, S.A. (“Banco BPI”), inscrito na 

Conservatória do Registo Comercial do Porto sob o número único de registo e de identificação fiscal PTIRNMJ 501 214 

534, com capital social de € 1.293.063.324,98, com sede na Av. da Boavista, n.º 1117, no Porto, e pela BPI Gestão de 

Ativos - Sociedade Gestora de Organismos de Investimento Coletivo, S.A. (“BPI Gestão de Ativos”), inscrita na Con-

servatória do Registo Comercial de Lisboa sob o número de matrícula e de pessoa coletiva 502 443 022, com o capital 

social de € 2.500.000,00, com sede na Avenida Fontes Pereira de Melo, n.º 51 - 2.º, em Lisboa  (“Promotores”). 

 

2. OBJECTO DA CAMPANHA E PRODUTOS ABRANGIDOS 

2.1. A Campanha consiste na atribuição, aos Clientes do Banco BPI que cumpram os requisitos estabelecidos no ponto 

4, por parte da BPI Gestão de Ativos, de um montante idêntico ao valor líquido de impostos da distribuição trimestral 

de rendimento dos fundos de investimento da gama BPI Renda Trimestral, a realizar em abril de 2026.   

2.2. Estão abrangidos pela presente Campanha os seguintes fundos de investimento da gama “BPI Renda Trimestral” 

comercializados pelo Banco BPI: 

(i) BPI Renda Trimestral – Ações, Fundo de Investimento Aberto de Ações; 

(ii) BPI Renda Trimestral – Dinâmico, Fundo de Investimento Aberto Flexível; 

(iii) BPI Renda Trimestral – Obrigações, Fundo de Investimento Aberto de Obrigações. 

 

3. ELEGIBILIDADE E PERÍODO DE VIGÊNCIA  

3.1. A Campanha destina-se a todos os Clientes do Banco BPI, com idade igual ou superior a 18 anos, que sejam titu-

lares de uma conta à ordem no Banco BPI (doravante “Conta DO”) e que satisfaçam as condições da Campanha e de 

elegibilidade previstas no presente Regulamento.  

3.2. A Campanha decorre entre os dias 2 e 31 de março de 2026 (doravante “Período de Adesão”), de acordo com a 

hora limite de subscrição de cada fundo de investimento da gama “BPI Renda Trimestral”. 
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4. CONDIÇÕES DA CAMPANHA  

4.1. A atribuição do montante previsto no ponto 2.1. depende da subscrição e/ou reforço de qualquer um dos fundos 

de investimento da gama “BPI Renda Trimestral” durante o Período de Adesão, no valor mínimo de € 5.000 (cinco mil 

euros). 

4.2. O referido valor mínimo pode ser alcançado através de uma ou mais ordens de subscrição ou reforço de qualquer 

um, ou mais do que um, dos Fundos da gama "BPI Renda Trimestral”.  

4.3. Para efeitos deste Regulamento, aplicam-se as seguintes definições:  

(i) Subscrição – Ordem de compra efetuada pelo Cliente pela primeira vez em qualquer um ou mais do que um Fundo 

da gama "BPI Renda Trimestral”; 

(ii) Reforço – Ordem de compra efetuada pelo Cliente, em qualquer um ou mais do que um Fundo da gama "BPI Renda 

Trimestral” que já detenha em carteira.  

4.4 O apuramento dos Clientes elegíveis para a Campanha será efetuado pelos Promotores após o termo do Período 

de Adesão.  

4.5. O montante a atribuir aos Clientes será calculado exclusivamente sobre as unidades de participação subscritas/re-

forçadas durante o Período de Adesão. Caso o valor da subscrição/reforço seja superior a € 50.000 (cinquenta mil 

euros), será considerado apenas o montante correspondente às primeiras unidades de participação subscritas/refor-

çadas que totalizem € 50.000 (cinquenta mil euros). Se, no mesmo momento, forem realizadas subscrições/reforços 

em diferentes fundos da gama “BPI Renda Trimestral”, ultrapassando o valor agregado de € 50.000 (cinquenta mil 

euros), o montante será apurado considerando o referido valor agregado de € 50.000 (cinquenta mil euros), distribu-

ído proporcionalmente pelas subscrições ou reforços efetuados. 

4.6. O valor será creditado na Conta DO do Cliente até ao final de maio de 2026, desde que cumpridas as condições 

da Campanha previstas no presente Regulamento.  

4.7. Caso o Cliente não mantenha o valor investido durante um período mínimo de 12 (doze) meses, será debitado, na 

Conta DO associada aos fundos, o valor atribuído pela Campanha. 

4.8. Sem prejuízo do disposto no ponto 4.5, não existe limite de subscrições e/ou reforços durante a Campanha. 

4.9. O valor a atribuir aos Clientes no âmbito da presente Campanha corresponde a um rendimento tributável em sede 

de IRS e de IRC sempre que o valor agregado das ofertas comerciais feitas pela BPI Gestão de Ativos a cada Cliente, no 

ano civil em que ocorre o pagamento, exceda os € 500 (quinhentos euros). 
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5. EXCLUSÕES 

Sem prejuízo do disposto no número anterior, aplicam-se as seguintes exclusões:  

a) apenas é elegível a produção líquida apurada, ou seja, o valor a creditar na Conta DO incidirá sobre o valor subs-

crito/reforçado em qualquer um ou mais do que um Fundo da gama "BPI Renda Trimestral” durante o Período de 

Adesão, deduzido dos resgates que tenham ocorrido no mesmo período em algum desses Fundos. 

b) Não serão considerados, para efeitos de subscrição ou reforço, os valores provenientes do resgate de outros pro-

dutos financeiros geridos pela BPI Gestão de Ativos. 

 

6. INFORMAÇÃO ADICIONAL 

6.1. A participação na Campanha implica a aceitação integral e sem reservas dos termos e condições previstos no 

presente Regulamento.  

6.2. Para mais informações, consulte o site do Banco BPI (www.bancobpi.pt) e da BPI Gestão de Ativos 

(https://www.bancobpi.pt/bpigestaodeativos).  

6.3. As situações excecionais não contempladas neste Regulamento serão analisadas e tratadas casuisticamente pelos 

Promotores da Campanha. 

6.4. Assiste aos Promotores a faculdade de, a todo o momento e sem aviso prévio, alterar, suspender ou cancelar a 

Campanha.  

7. TRATAMENTO DE DADOS  

7.1. O Banco BPI é responsável pelo tratamento de dados no âmbito da presente Campanha. 

7.2. O tratamento de dados pessoais no âmbito desta Campanha, destina-se, exclusivamente à gestão da mesma e à 

atribuição do montante identificado em 2.1. 

7.3. Para o tratamento dos dados pessoais no âmbito da gestão da presente Campanha, o Banco BPI poderá recorrer 

a prestadores de serviços, garantindo, neste caso, a adoção de todas as medidas técnicas e organizativas consideradas 

adequadas, para assegurar que as entidades subcontratadas com acesso aos dados são reputadas, oferecem as mais 

elevadas garantias a este nível e garantem o cumprimento da legislação aplicável em matéria de privacidade e prote-

ção de dados, incluindo no que ao exercício de direitos dos titulares dos dados diz respeito. 

7.4. Para o tratamento dos dados pessoais no âmbito da atribuição do montante identificado em 2.1 o Banco BPI terá 

de transmitir o NUC do Cliente e o montante atribuído ao Cliente à BPI Gestão de Ativos que, para esta finalidade, 

atuará como responsável pelo Tratamento destes dados. 

7.5. O Cliente, enquanto titular dos dados, poderá contactar o respetivo Encarregado de Proteção de Dados do Banco 

BPI através de carta enviada ao cuidado de “BPI DPO – para a Avenida da Boavista n.º 1117, 4100-129 Porto ou através 

do seguinte endereço eletrónico: dpo.rgpd@bancobpi.pt. 

http://www.bancobpi.pt/
https://www.bancobpi.pt/bpigestaodeativos
mailto:dpo.rgpd@bancobpi.pt
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7.6. Para o exercício de qualquer dos seus direitos, incluindo para acederem aos seus dados ou solicitarem a sua reti-

ficação, eliminação ou oporem-se ao seu tratamento nos termos da lei, os Clientes poderão contactar: 

a) Através de correio eletrónico dirigido ao Encarregado de Proteção de Dados, para: 

dpo.rgpd@bancobpi.pt 

contacto@bpiga.pt 

b) Através de comunicação escrita dirigida a: 

Banco BPI 

Encarregado de Proteção de Dados 

Avenida da Boavista, n° 1117, 4100-129 Porto 

 

BPI Gestão de Ativos 

Responsável de Proteção de Dados 

Praça do Bom Sucesso, 123 – 131, 8º andar, escritório 801, 4150-146 Porto 

 

7.7. Os Titulares dos Dados poderão, ainda, caso o pretendam, apresentar reclamações ou pedidos de informação 

junto da Comissão Nacional de Proteção Dados, que é a autoridade de controlo nacional para efeitos do Regulamento 

Geral de Proteção de Dados e da lei nacional aplicável. 

7.8. Toda a informação sobre a Política de Privacidade do Banco BPI encontra-se disponível em https://www.ban-

cobpi.pt/politica-deprivacidade 

e toda a informação sobre a política de Privacidade da BPI GA encontra-se disponível em https://www.ban-

cobpi.pt/contentservice/getContent?documentName=PR_WCS01_UCM01073719.  

 

Lisboa, 2 de março de 2026 

 

 

 

mailto:dpo.rgpd@bancobpi.pt
mailto:contacto@bpiga.pt
https://www.bancobpi.pt/politica-deprivacidade
https://www.bancobpi.pt/politica-deprivacidade
https://www.bancobpi.pt/contentservice/getContent?documentName=PR_WCS01_UCM01073719
https://www.bancobpi.pt/contentservice/getContent?documentName=PR_WCS01_UCM01073719

